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NOTÍCIA IMPORTANTE 
 

O CÓDIGO DE CONDUTA GLOBAL DESCREVE OS PADRÕES DE INTEGRIDADE QUE A SAMSUNG 

ELECTRONICS ESPERA DE SUAS SUBSIDIÁRIAS E DE SEUS FUNCIONÁRIOS EM TODO O 

MUNDO. EMBORA ESTES PADRÕES BUSQUEM ESTABELECER O MAIS ALTO NÍVEL DE 

INTEGRIDADE, A SAMSUNG ELECTRONICS RECONHECE QUE VÁRIOS PAÍSES PODEM TER LEIS 

E REGULAMENTOS QUE ESTABELECEM DIFERENTES REQUISITOS DE INTEGRIDADE 

CORPORATIVA. SEMPRE QUE FOR O CASO, AS SUBSIDIÁRIAS ESTRANGEIRAS DA SAMSUNG 

ELECTRONICS CUMPRIRÃO TODAS AS LEIS LOCAIS APLICÁVEIS. AS LEIS LOCAIS 

SUBSTITUIRÃO O CÓDIGO DE CONDUTA GLOBAL. 

 
 
 

ESPERA-SE QUE OS FUNCIONÁRIOS DE SUBSIDIÁRIAS ESTRANGEIRAS CUMPRAM AS LEIS 

LOCAIS. FUNCIONÁRIOS QUE DESEJAM DENUNCIAR INCORREÇÕES DEVEM DENUNCIAR DE 

ACORDO COM AS POLÍTICAS DE DENÚNCIA DE SUAS SUBSIDIÁRIAS. 
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I. Código de Conduta Global da SEC: Prefácio 

 
 

A Samsung Electronics pretende ser uma "empresa líder mundial", dedicando nossos 

recursos humanos e tecnologia para criar produtos e serviços superiores, contribuindo 

assim para uma sociedade global melhor. 

 
Para atingir esse objetivo, compartilhamos e buscamos os Valores Samsung de 

『Pessoas, Excelência, Mudança, Integridade, Co prosperidade』 e os 7 Fatores de 

uma Empresa Líder Mundial de 『Sonho, Visão e Meta, Criatividade e Desafio, 

Insight e Bom Senso, Tecnologia e Informação, Confiança e Credibilidade, 

Velocidade, Mudança e Inovação』 dentro da organização. 

Além disso, todos os funcionários da Samsung Electronics devem seguir este 「Código 

de Conduta Global, bem como os Princípios Empresariais da Samsung, a fim de cumprir 

as leis e práticas éticas, bem como expressar nosso compromisso concreto com a 

responsabilidade social. Este 「Código de Conduta Global」 será o padrão orientador 

para todos na Samsung Electronics, descrevendo os padrões de conduta em todas as 

atividades comerciais. 
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一. Esforçamo-nos, com a consciência urgente de que não podemos sobreviver sem 

inovação, para alcançar competitividade futura, respondendo Rapidamente às 

mudanças no ambiente de negócios e à demanda do cliente, e para manter um 

compromisso sustentado com a Mudança e Inovação baseada em nosso Sonho, Visão 

& Meta. 

 
一. Cultivamos a Criatividade e o Desafio, reconhecendo que a competitividade 

futura depende do desenvolvimento da Tecnologia e Informações à frente dos 

concorrentes. 

 
一. Aspiramos a tornar-nos especialistas qualificados na nossa área com Insights para 

prever o futuro e Bom Senso para identificar e aproveitar as oportunidades. 

 
一. Criamos uma cultura aberta onde os funcionários são incentivados a tomar decisões e 

agir proativamente com senso de propriedade, com base no respeito mútuo da 

individualidade e na Confiança e Credibilidade. 

 
一. Buscamos a coprosperidade mantendo relações de confiança com acionistas e 

parceiros de negócios e facilitando uma boa gestão por meio da cooperação mútua. 
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Ⅱ. Código de Conduta Global da SEC 
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1-1. Respeitamos a dignidade e a diversidade dos indivíduos 
 
 

① A Empresa respeitará os direitos humanos de todos os funcionários e não fará 

discriminação com base em raça, cor, credo, nacionalidade, sexo, idade, cidadania, 

religião, origem regional, deficiência física, estado civil ou quaisquer outras 

características protegidas por lei. 

② A Empresa não empregará menores de idade, conforme comumente definido pelos 

padrões internacionais e leis nacionais relevantes. 

③ A Empresa respeita os direitos de liberdade de associação e negociação coletiva 

de acordo com as leis trabalhistas locais de onde operamos, a fim de manter e 

desenvolver nossas relações cooperativas de trabalho e gestão com base na 

confiança mútua e integridade. 

④ A Empresa determinará as condições de emprego e remuneração do pessoal de 

maneira justa e não discriminatória, levando em consideração os padrões 

internacionais relevantes e as leis nacionais, locais ou estaduais, sendo que as leis 

da jurisdição anfitriã prevalecerão. 

⑤ A Empresa garantirá que o horário de trabalho do pessoal esteja de acordo com a 

natureza específica de suas funções e cumprirá as leis nacionais, estaduais e locais. 

⑥ A Empresa garantirá que a administração não (i) se envolverá em comportamento 

abusivo; (ii) encorajará ou tolerará condutas que violem o Código de Conduta, 

políticas ou procedimentos da Empresa; ou (iii) imporá deveres não relacionados 

ao trabalho sobre os colaboradores. 

 

 

Princípio 1. Cumprimos as leis e as normas de ética. 
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1-2. Competimos de acordo com as leis e ética nos negócios 
 
 

① A Empresa competirá de forma livre e justa em todos os seus locais corporativos 

em todo o mundo, cumprindo os padrões internacionais relevantes e as leis 

nacionais, estaduais e locais, prevalecendo as leis da jurisdição anfitriã. 

② A Empresa não abusará de uma posição dominante no mercado nem usará coerção 

para incluir itens indesejados em quaisquer transações de venda (venda casada). 

③ A Empresa não celebrará acordos de fixação de preços, conluio em licitação, 

conluio de mercado ou redução de produção com concorrentes e não discutirá com 

concorrentes preços, licitações, clientes, territórios de vendas e condições, 

incluindo confirmação de preço. 

④  A Empresa não permitirá a aceitação de dinheiro, bens, entretenimento e/ou ofertas 

de ações de clientes ou partes interessadas externas, nem permitirá quaisquer 

atividades impróprias que violem as leis e os princípios do comércio justo. 

⑤ A Empresa não deve obter ou usar ilegalmente segredos comerciais ou informações 

confidenciais de concorrentes. 

⑥ A Empresa não deve exigir ou usar de coação para obter qualquer vantagem 

prejudicial aos interesses de clientes ou empresas parceiras. 

 
 

1-3. Mantemos a transparência das contas com registro exato de transações  
 
 

① A Empresa registrará e gerenciará com precisão todas as transações em 

conformidade com os padrões internacionais e os regulamentos contábeis 

nacionais e estará sujeita a auditorias contábeis realizadas por terceiros em 

intervalos regulares. 

②  A Empresa fará todos os esforços para se abster de estabelecer relações comerciais 

com clientes de identidade incerta e não participará nem cooperará com transações 
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ilegais, falsas ou irregulares. 

 

1-4 Não nos envolvemos em política e mantemos neutralidade  
 
 

① Os funcionários não devem atribuir suas opiniões e condutas políticas pessoais à 

Empresa, nem fazer com que tais opiniões ou condutas sejam atribuídas à Empresa. 

② Os recursos da Empresa, incluindo recursos financeiros, mão de obra e instalações 

não devem ser usados para fins políticos. 

③ A Empresa se absterá de realizar doações ilegais e transações impróprias com 

governos e respeitará as leis nacionais, estaduais e locais da jurisdição anfitriã. 

 
 

1-5 Protegemos informações de pessoas físicas e parceiros de negócios 
 
 

① A Empresa e seus funcionários cumprirão as leis nacionais, estaduais e locais 

relativas à proteção da privacidade das informações pessoais e confidenciais de 

seus funcionários. 

② A Empresa obterá, por meio de processos comerciais normais, informações 

relacionadas a pessoas físicas, clientes corporativos ou parceiros de negócios e 

usará essas informações apenas para fins comerciais. A Empresa assegurará que  
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os meios para obter tais informações e seu uso estão de acordo com as leis 

nacionais, estaduais e locais. A Empresa não divulgará tais informações a 

terceiros. 
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2-1. Fazemos distinção clara entre assuntos públicos e particulares em nossas operações 
 
 

① A Empresa não permitirá nenhuma atividade ilícita para fins de ganho pessoal, 

como tratamento irregular de despesas, uso da posição para ganho privado ou 

desvio de ativos corporativos. 

② A Empresa não permitirá qualquer atividade que use informações proprietárias da 

Empresa para ganho privado, por exemplo, negociação com informações 

privilegiadas, independentemente de esta atividade ter sido ou não conduzida por 

um funcionário diretamente, ou indiretamente por meio de terceiros. 

③ Todas as decisões corporativas devem ser tomadas e todas as atividades 

corporativas devem ser conduzidas, no melhor interesse da Empresa. Os 

funcionários devem evitar qualquer ação que possa envolver ou parecer envolver 

um conflito de interesses com a Empresa. Nenhum funcionário pode manter 

relações financeiras ou comerciais com fornecedores, clientes ou concorrentes que 

possam prejudicar, ou mesmo parecer prejudicar a independência de qualquer 

julgamento que precisem fazer no melhor interesse da Empresa. 

Princípio 2. Mantemos uma cultura organizacional limpa. 
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2-2. Protegemos e respeitamos propriedades intelectuais da Empresa e dos outros 
 
 

① A Empresa garantirá que seus funcionários não divulguem a propriedade intelectual 

de indivíduos, clientes corporativos e parceiros de negócios a terceiros sem o 

consentimento prévio do proprietário. 

② A Empresa garantirá que todas as informações proprietárias adquiridas por meio de 

suas atividades comerciais sejam registradas e mantidas com segurança e 

gerenciadas como propriedade intelectual. 

③ A Empresa respeitará os direitos de propriedade intelectual de terceiros, como 

patentes, direitos autorais e marcas registradas, e não deverá infringir 

intencionalmente ou usar indevidamente tal propriedade intelectual. 

④ A Empresa garantirá que seja dada a devida atenção à segurança de sua propriedade 

intelectual durante o curso comunicações telefônicas ou de outro tipo com partes 

externas e no gerenciamento de diversas instalações de armazenamento de dados. 

 
 

2-3. Criamos uma atmosfera organizacional sadia 
 
 

① A Empresa tem tolerância zero em relação a qualquer tipo de comportamento que 

possa ofender ou causar desconforto a outros funcionários. Tal comportamento 

inclui, entre outros, assédio sexual, bem como todas as outras formas de assédio, 

violência física, agressão, ou qualquer conduta pessoal que entre em conflito com 

a lei nacional, estadual ou local, ou com as políticas e procedimentos da Empresa. 
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② A Empresa se esforçará para manter e desenvolver um relacionamento mutuamente 

cooperativo entre a administração e os funcionários, com base na lei, ética nos 

negócios e respeito mútuo. 

 
 
 
 
 
 

2-4. Mantemos a dignidade da Samsung Electronics em nossas atividades externas. 
 
 

① Durante o período de trabalho na Empresa, o funcionário não tem permissão para 

manter simultaneamente o emprego com um terceiro ou de outra forma se envolver 

em atividades comerciais externas quando tal emprego ou atividades impedirem o 

funcionário de realizar seu trabalho de maneira integral, incluindo atribuições de 

horas extras, salvo acordo em contrário por consentimento prévio. 

②A Empresa exige que os funcionários obtenham aprovação prévia da Empresa antes 

de divulgar informações proprietárias confidenciais da Empresa a terceiros. 

③ A Empresa não permitirá que seus diretores e funcionários, enquanto estiverem no 

cargo, atuem como membros de conselhos de empresas com conflitos de interesse 

ou participem de atividades comerciais competitivas. 
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3-1. Damos prioridade à satisfação do cliente nas nossas atividades de gerenciamento 
 
 

① A Empresa se esforçará para refletir e dar prioridade aos requisitos e 

recomendações dos clientes para melhoria do design, distribuição e serviço do 

produto. 

② A Empresa fará todos os esforços para se envolver com seus clientes de maneira 

educada e igualitária, com base em sua crença de que “a Samsung Electronics 

existe por causa de seus clientes”. 

③ A Empresa respeitará o direito de escolha do cliente, abstendo-se de propagandas 

exageradas ou técnicas de vendas coercitivas, que possam induzir os clientes em 

erro com relação à qualidade, função e especificações do produto ou serviço. 

 
④ A Empresa se esforçará para chegar a resoluções justas de disputas relacionadas 

ao cliente e responderá às reclamações dos clientes de maneira transparente, 

oportuna e eficaz. 

 
 
 

3-2. Buscamos gerenciar com foco nos valores do acionista  
 
 

① A Empresa buscará ativamente aumentos no retorno do investimento para os 

acionistas, maximizando os lucros por meio de uma gestão transparente e sólida. 

Princípio 3. Respeitamos os clientes, acionistas e funcionários. 
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② A Empresa honrará sua responsabilidade para com os acionistas e partes 

interessadas, anunciando as principais informações financeiras e corporativas de 

boa fé e em tempo hábil. 

③ A Empresa, de acordo com a lei aplicável, aceitará e considerará petições legítimas 

de acionistas externos. 

 
 
 
 

3-3. Esforçamo-nos para aprimorar a qualidade de vida dos nossos funcionários 
 
 

① A Empresa oferecerá oportunidades iguais a todos os funcionários e os tratará 

com justiça com base em suas habilidades e realizações. 

② A empresa apoiará o aprendizado contínuo e o desenvolvimento dos funcionários. 

③ A Empresa promoverá um ambiente de trabalho no qual a iniciativa pessoal e a 

criatividade são incentivadas. 
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4-1. Buscamos uma gestão favorável ao meio ambiente 
 
 

① A Empresa fará todos os esforços para cumprir os padrões ambientais 

internacionais, leis e regulamentos nacionais, estaduais e locais relacionados ao 

meio ambiente e regulamentos ambientais internos em todas as suas operações de 

negócios. 

 
② A Empresa tentará ativamente minimizar a geração de materiais nocivos, usar os 

recursos de forma eficiente e reciclar produtos residuais em benefício do meio 

ambiente. 

③ A Empresa fará o possível para conduzir atividades de melhoria ambiental durante 

todo o processo de desenvolvimento, produção, distribuição, venda e descarte do 

produto. 

 
 
 

4-2. Valorizamos a saúde e a segurança dos seres humanos 
 
 

① A Empresa cumprirá os padrões internacionais, leis e regulamentos relacionados e 

regulamentos internos que regem a saúde e a segurança de seus funcionários, 

fornecendo educação e treinamento de segurança em intervalos regulares. 

Princípio 4. Preocupamo-nos com o meio ambiente, a saúde e a 
segurança. 
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② A empresa levará em consideração a saúde e a segurança dos clientes em todas as 

atividades comerciais, incluindo desenvolvimento, produção, distribuição, vendas 

e descarte de produtos. 

③ A Empresa informará claramente os clientes sobre o uso e operação seguros de 

seus produtos ou serviços. 

④ A Empresa se esforçará para lidar prontamente com a descoberta de qualquer falha 

em um produto que possa representar uma ameaça à segurança dos clientes. 

⑤ A Empresa fará todos os esforços para identificar e eliminar qualquer risco à 

segurança encontrado em qualquer um de seus locais de negócios e manterá um 

ambiente limpo e seguro. 
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5-1. Executamos nossas responsabilidades básicas de forma sincera como uma cidadã 
corporativa 

 
 

① A Empresa se esforçará para criar empregos estáveis e cumprir fielmente suas 

obrigações fiscais e outras obrigações legais. 

② Os funcionários são incentivados a cumprir com ética e consciência seus deveres e 

responsabilidades de trabalho. Ao fazer isso, os funcionários ajudarão a empresa a 

se estabelecer como uma cidadã corporativo responsável e confiável. 

③ Os funcionários são incentivados a se esforçar para construir confiança dentro da 

comunidade local, cumprindo seus deveres e responsabilidades. 

 
 
 

5-2. Respeitamos os valores sociais e culturais das comunidades locais e praticamos a 

coexistência 

 
① A Empresa respeitará as leis, a cultura, os valores e as crenças das comunidades 

locais em que atua e contribuirá para a melhoria da qualidade de vida dos 

moradores locais. 

② A Empresa, como cidadã corporativa global, contribuirá para promover e apoiará 

atividades de interesse público, como avanço acadêmico, arte, cultura e esportes. 

Princípio 5. Somos uma cidadã corporativa socialmente responsável 
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③ A Empresa participará ativamente de serviços sociais, como atividades voluntárias 

e assistência em casos de desastres. 

 
 
 
 

5-3. Construímos relações de coexistência e co-prosperidade com parceiros de negócios 
 
 

① A Empresa reconhecerá seus parceiros de negócios como parceiros estratégicos com 

base na confiança mútua e buscará o valor compartilhado da satisfação do cliente. 

② A Empresa selecionará parceiros de negócios de acordo com os objetivos comerciais, 

aplicando padrões justos sem discriminação. 

③ A Empresa fará esforços para apoiar o crescimento da competitividade e 

desenvolvimento dos parceiros de negócios. 

④ A Empresa incentivará ativamente os parceiros de negócios a cumprirem suas 

próprias responsabilidades sociais com relação à segurança no local de trabalho e 

aos direitos individuais de seus funcionários. 
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[Apêndice]Obrigação de observar o Código de 
Conduta 

 
 

1. Obrigações dos funcionários 
 

① A Empresa deve aplicar este Código de Conduta a todos os seus funcionários e 

subsidiárias e, quando relevante e apropriado, também deve recomendar 

cláusula(s) específica(s) do Código de Conduta para afiliadas e parceiros de 

negócios externos. 

② Os funcionários farão todos os esforços para cumprir fielmente o Código de 

Conduta e, no caso de violação, estarão sujeitos à ação disciplinar apropriada. 

③ Diretores e gerentes serão responsáveis por cultivar e manter uma cultura 

organizacional sólida, atuando como modelos na observância e disseminação do 

Código de Conduta. 

 
 
 

2. Consultas e aprimoramento do Código de Conduta 

 
① Quaisquer violações do Código Global de Conduta devem ser relatadas ao chefe 

da equipe de Recursos Humanos ou Equipe de Auditoria Corporativa. 

② Qualquer dúvida ou sugestão de melhoria no Código Global de Conduta deve ser 

encaminhada à Equipe de Recursos Humanos. 

 
 

-Fim do documento- 
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